
 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  OUTUBRO 2019 
                                                          
   
PORTARIA N°. 673/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros C4arvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Carlos Alexander Montilla Zambrano. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

  
PORTARIA N°. 674/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Certidão de Nascimento 

Venezuelana de Yeremi Jose. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

     
PORTARIA N°. 675/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Motorista 

Categoria 2 (1) Carteira de Motorista Categoria 5 de Francisco Antonio Fernandez Tenia. Documento este requerido 

pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 676/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: Legalização de Documento: 

(1) Carteira de Habilitação Categoria A2, B1 e C1 (COLOMBIA) de Cristian Smit Goez Hernandez. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

                                                            

 
    



 

 

   

 

 
PORTARIA N°. 677/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4ª (VE) de Djalma Alves Lobo. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 678/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Categoria B e C (CUBA) de Dennis Martinez Borrego. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 679/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Diploma de Ensino Médio 

(VE) de Alexandra Victoria Macedo Santana. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Boa Vista–RR, 03 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 680/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5ª (VE) de Luis Ramon Alcala Subero. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
      
PORTARIA N°. 681/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4ª (VE) de Jose Domingo Brito Lopez. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 682/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); (2) 

Constância de Promoção do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do Ensino Básico de Víctor Ambrosio 

Sabino Ara. Documento este requerido pelo (a) mãe Angélica Berenice Ara Oleaga para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 683/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Nascimento (USA); 

(1) Antecedente Criminal de Nada Consta FBI Estados Unidos (USA); (1) Ata de Matrimônio de Zoe Claire Dutka. 

Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                     
PORTARIA N°. 687/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Izidia Corrêa Lira. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 08 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 
                                                            



 

 

 
    

   

 
PORTARIA N°. 688/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Categoria A (CUBA) de Alain Pichs Franco. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 689/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Niris Luzeiro Bezerra Brisola. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 690/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Registro de Nascimento 

(VE) de ZHEN LIANG YUEN TUNG. Documento este requerido pela mãe senhora MEI LIAN LIANG para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 691/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Antecedentes 

Penais de Nada Consta (VE) de Lesmar de Fatima Fuentes Gomez. Documento este requerido pela mesma para fins 

de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 692/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2º (VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de Rafael Augusto Escalante Martinez. Documento este 

requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 698/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção Ensino Básico (VE) de Ramses Eduardo Poleo Romero. Documento este requerido pela 

mãe Siria Bersabe Romero Alas para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 10 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 699/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5 (VE) de Luis Andres Narea Torres. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 10 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 701/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Certidão de Nascimento 

Venezuelana   de Gracielys de Los Angeles Garcia Zabala. Documento este requerido pelo (a), mesma para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 702/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Motorista 



 

 

Venezuelana Categoria 5 de Ygnacio Jose Castillo. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização 

no Brasil. Boa Vista–RR, 11 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 703/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Sonia Nasr Hani. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 704/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Mario Sergio Garcia Lopez. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 705/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5ª (VE) de Lorenzo Rafael Granado Astudillo. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 710/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5ª (VE) de Jose Adelberto Romero Malave. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 16 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                  
PORTARIA N°. 714/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Constância de Notas de 

Marcos Antonio Ron Torres. Documento este requerido pela mãe Carolina Torres para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 17 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 716/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Tommy Junior Freites Araguayan. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 18 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

  
PORTARIA N°. 717/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira para Conduzir emitida pela 

República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quinto de Manuel Eliezer Carvajal Gutierrez.  Documento este requerido 

pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 22 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 723/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificação de 

Antecedentes Penais de Nada Consta (VE) de Johana Escarlet Jannet Bongiorno Diaz. Documento este requerido pela 

mesma para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 23 de outubro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

 

PORTARIA N°. 724/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificação de 

Antecedentes Penais de Nada Consta (VE) de Nelson Francisco Bolívar Misiti. Documento este requerido pela mesmo 

para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 23 de outubro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                  
PORTARIA N°. 725/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 



 

 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º (VE) de 

Carlos Javier Maurera Jimenez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de outubro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 726/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Eduard Erick Marquez Quintero. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de outubro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

                                                      
PORTARIA N°. 727/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certidão de Casamento 

(BRASIL) de Carmelita Damacena Ferreira de Melo. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização 

no Exterior.   

Boa Vista–RR, 24 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 731/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Nascimento 

(VE); (1) Constância de Solteiro (VE) de Arnaldo Andrés Escalona Díaz. Documento este requerido pela mesmo para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 24 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 734/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Juan Carlos Viña Flores. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 735/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Armando Eleazar Flores Devera. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 736/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) ATA CONSTITUTIVA DA 

IGREJA DE DEUS, “NOVA DIMENSÃO” (VE) de Peterson Alverna. Documento este requerido pela mesmo para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 737/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CERTIFICADO DE 

RENOVAÇÃO DE REGISTRO AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT) (BRASIL) 

da COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE CARGA DO NORTE - COOPERTAN. 

Documento este requerido pela senhora Rosemeire Lima de Freitas para fins de legalização no Exterior.   

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                 
PORTARIA N°. 738/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira para Conduzir emitida pela 

República Bolivariana da Venezuela Tipo Quinto de Mikel Avilio Jimenez Zambrano. Documento este requerido 

pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 
 

PORTARIA N°. 739/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Cenovia Del Valle Guevaras Alvarez. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização 

no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

   
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 740/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Constância de Nota 

Primária (VE) de Stephanie Mariany Canuto Castro. Documento este requerido pela mãe senhora Michela Mary 

Anna Castro Fernandez para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR  

 

PORTARIA N°. 741/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Motorista 

Categoria 2; (1) Carteira de Motorista Categoria 4 de Ysleida Carolina Nuñez Contasti. Documento este requerido 

pelo (a), mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                          
PORTARIA N°. 742/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira para Conduzir emitida pela 

República Bolivariana da Venezuela Tipo Segundo de Johana Vanessa Rojo Rosario. Documento este requerido 

pelo(a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 31 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                           
PORTARIA N°. 743/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira para Conduzir emitida pela 

República Bolivariana da Venezuela Tipo Quarto de Tiago Wesley Pereira da Silva. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 31 de outubro de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
 
               

 


